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LEI NQ. 369. DE 20 DE DEZF.HDf�O DE 1993. 
Estabelece 1101-mas Para incentivos fiscais 
destinados a equiPamer1tos turísticos 
e dá outras Providincias. 

JOSd SIDNEY TROMBINI, P1·efeito HuniciPal da Es­
tância Balneária. de· Ca1·aQuatatuba, usa11do (jas 
atribui�Ses que lhe s�o -confe1·idas Por Lei. Faz 
sabe1· que a Câma1·a HuniciPal ap1·ovou e eu p1-omulqo 
a sequinte Lei: 

Art.io.- Determina a política municipal de turismo. visando 
dar condicões Para o incremento.e o .desenvolvimento 
da atividade turística no municÍPio, atravis 
de incentivos fiscais .e t•cnicos. 

Art.2o.- Esta Lei tem - por ob�etivos: 
1- orientar os investidores.e emP�esacios quanto 

aos padr5es ·e normas exiqidos Para .auferir 
os incentivos1 

II- constitL1ir instrumento. de incentivo . 
litando a elaboracio·dos Projetos. bem 
sua aProvacio ·através de qest5es junto 
Órqãos Federais e Estaduais concernentes; 

III-contribl1ir Para a redltC�o dos custos 
p1 -o.ietos; 

fac i­
cemo 

aos 

dos 

IV- estimLtla1- o aPerfeicoamento dos services e 
a melhoria dos equiPamentos e instalacões 
ofe1-ecidos: 

V- Possibilitar o controle. da qualidade e dos 
Padrões dos equipamentos i1nPlantados, mediante 
vistoria Periódica. 

VI- aumentar a caPacitacão e qualidade Profissional 
local. bem como a ofei-ta de emp1-eqos. 

Art. 3o.- Para imPlementacão do contido nesta Lei. fica 
criado o GruPo·de. APoio Técnico . .  iunto ao Gabi­
nete do P1�efeito,, como Órqão executivo da Política 
de incentivos técnicos e fiscais estabelecida. 

Pa1-áqrafo único -· Os· services Pl-estados Pelos memlJros do 
GrltPO· de APoio Técnico - ·GAT -, criado Pelo '' caPltt'' 
do óresente artiqo, não serão remunerados. 
considerados como· services relevantes. 

Art .4o.- O G1·upo de APoio Técnico CGAT), com mandatos 
dois(2) anos. Pro1:roq�veis Por iqual Período . ser ' 
comPosto Pelos: Secretário de Urbanismo e Heio 
Ambiente: Secretario de Obras Particulares; 
Secretario de Tui-ismo; Assessor de Plane.lamento 
da f'refeitL1ra; Por Ltm(i) rep1·esentante da Asso-:' 
ciacão Come1·cial de Caraquatatuba; Associacão de 
Enqenheiros. Arquitetos ·e Acirônomos de Cara­
qLiatatuba e 01-dem dos Advoqados do Brasi 1 de Cara­
quatatuba. ao ciual compete: 
I- baixar resoluc5es, atos ou 

qulamentares necessirios ao 
de suas func5es; 

instruc:5es re­
Pleno exercício 

II- analisar o 
en ciLta(:lra-lo 

eciuiPamento Pl"oPosto de modo a 
ou re.ieita·�lo . de acordo� com os 

� 

• 

• 
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Pa1·imetros estabelecidos nesta L�i1 
III-fornecer -diret&izes necessárias ·aos Pro.ietos de 

eQLtiPan1entos ·tltrísticos. de modo a c:ondu­
zí.::..los nos Pa1-âmetros das leqislai;Ões Fede-
1·al. Estadual e MtlniciPal viqentes1 

IV- os Pro.ietos deverão estai· devidamente aprovados 
Pelos drqãos ambientais comPetentes, inclusive 
com o Relató1·io de Impacto Ambiental RIHA 
Qt1ando for o caso. 

Art.5o. - Para os efeitos desta Lei ficam,definidos como 
equiPamentos turísticos: 
a)- HOTEL:- � o estabelecimento cujas atividades 

habitacionais são exclusivamente da espécie 
apartamento com banhei1·os Privativos ou suites 
com ttm ott dois quartos com sala de estar 
e banheiro(s) Privativos. Deverão Presta1· 
serv1c:os de alimentac:ãoi lavanderia e de 
lazer. tais· como: Piscina. quadras de esporte. 
sauna e sa 1 ões de .i oqos; 

b)- HOTEL RESIDÊNCIA:- é o estabelecimento cu.ias 
unidades habitacionais são exclL1sivamente 
da espécie apartamento-residência. com no 
�inimo. sala;, quarto1 banhei1·0 Privativo 
e kitinete. administ1·ados totalmente Por 
uma �nica empresa Para atividade hoteleira� 
independente da razão social ou nome fantasia 
de que se utilize: aPa�t-hotel': flat-service1 
residente service. Deve1·ão P1·estar servicos 
de, alimentac:ão. lavande1·ia e de 1aze1·. tais 
como: Piscini. �u�d1:as de esporte. saLlna 
e salões de joqos. 

e)- MARINAS:- são estruturas destinadas a •abriqa1· 
e1nba1·cac:Ões de 1·ecreio ou de trabalho fora 
da linha 01·iqina1 da costa Proporcionando 
abi·iqo sequro' em �quas Placidas, obtidas 
através de obi·as ·e estruturas ap1·0Priadas. 
Deverão conter os services de apoio. Pertinen­
tes aos tiPos de emba1·cac:Ões pa1·a as 
se.destina·; 

d)-·MARINAS INTERNAS�- são estrutL1ras destinada 
a ab1·icia1· embarcac:ões de ,·ecreio ou trabalh 
no interior da· linha oriqinal da costa. Pro 
Porcionando abriqo sequro em áquas Placidas 
obtidas através de ·obras de escavac:Ões. 
d1·aqaciens ou barraciens. Devei-ão� conter os 
servic:os de aPoio Pertinentes aos tiPos de 
emba1·cac:ÕES'Para as quais de destina: 

ê)- MARINA HISTA�- é a associac:ão1no mesmo ·empreen­
dimento dos tiPos Marinas e Mar.inas Internas; 

f)- CLUBE NAUTICO:- é a aSsociacão civil destinada 
ao suporte da atividade nautica. Deverá obede­
cer aos Parimetros mínimos de: 
1)- abriciar ·i00(cem) embarcac:ões. com 50%(cin-:: 
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i)-
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k)-
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quenta Po1· cento) em �i-ea coberta; 
2)- instalac:5es sociais e - de lazer; 
3)- equipamentos de seqL1ranca a naveqacãoi 

·EHF'RESA DE NAVEGAC�O:- emPresas Privadas des­
tinadas a naveqac�o de transP01·te de 
Passaqeiros co1n fins de lazer e r·ecre10 .. 
Dever�o Possuir como bem Patrimonial . Pelo 
menos duas(2) embarcacões adequadas Para 
esse fim . licenciadas junto ao d1·qio compe­
tente, ou. uma(l) emba1·cac�o dentro das exi­
q�ncias mencionadas. de rio mínimo 15(quin­
ze)metrosi 
CLUBE ESPORTIVO E SOCIAL:- associacão civil 

'destinada ao suporte de atividade esportiva 
e social. riever� obedecer aos sequintes 
Parimeti·os mínimos: 
i)- instalacões sociais con10: salio de festa·, 

bar. restaurante: 
2)_- QLlad�as de esportes e Piscina. 
RESTAURANTE DIFERENCIADO,- são aqueles 
restaLtrantés que Po1· SL1a localizac:io . tiPi­
cidade ou condic:Ões esPeciais, tais como: 
localizados em área Panorâmica ou de qrande 
beleza . asPéctos a1·quitetônicos. cenices. 
nio L1suais. possam se tornar Ponto de atracio 
tu1·ística1-
PARQUE DE [1IVERS5ES AQUdTICOS: são aqueles 
Parques de diversões que utilizam a êÍQLta como 
o q�ande elemento de diversão e lazeri 
ESTRUTURA [1F..: ·rELEFÉRICOS:- são aquelas estrl1-
tucas desti1·iadas ao transporte de -Pessoas, 
de modos a Pl"OP01·ciona1· a aPre:ciac:ão Panorâtnica 
da Paisaqem. em locais de interesse cenico1 
EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS DE INTERESSE,-

-sao 
os e QLtiPamentos não p1·evistos anteriormente 
e que Possam ser de 1·eJevante ·interesse 
o HunicÍPio a crité1·io -do GrLtPo de 
Técnico .. 

§iQ.- --Os equipamentos turísticos definidos neste _a�tiqo, 
complementam os constantes, do uso 94, do artiq 
7Q .da Lei HuniciPal NQ 200. de 22 de .iL1nho. d 
1992. os quais tamb�m serio Pe1··mitidos na Z-3 
ZONA RESIDENCIAL TURÍSTICA. � 

§2Q. - As caracte1·.íst icas que definem os equiPamentos 
turísticos desc1·itos nas alíneas ''a e b '' deste 
artiqo, sãos as mesmas constantes na Resoluc:ão 
Normativa NQ. 09-do Conselho Nacional de. Tu1·ismo. 

Art.60.- Os.equiPamentos turísticos de hosPedaqem, definidos 
no, .artiqo ,anterior. ficam reQLllados pelo GLladt·o 
de Postu1Mas. anexo. Parte inteqrante desta Lei. 

Pariqrafo �nico - V E T A D O . 

Art .7o. - Não serão .co11side1·ados 1Para efeito de-- taxa de 
ocupac�o, e coeficiente de ap1·oveitamento as ireas 

• 
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destinadas a estaciona1nento . quando cobertas . 
desde que Possibilitem. acima das mesmas. o uso 
coma á1-ea de Jazei- e recreac:ão. não ·.excedendo 
a ·cota• altimÉt1·ica de 2, 20m acima do nível da 
i·ua; atenda ao recuo f1·ontal previsto. Podendo 
util·izar o reclto:de fundos e uma late1·a1. tendo 
na lat€ral oposta o recuro de 2. 50m. O 1nuro de 
vedacão acima dessa área deverá ter i. 80m de 
altu1·a� 

Art.Oo.- Fica concedida a isencão de tributos . taxas e 
emolumentos munitiPais Pelo Prazo de at� 5 Ccinco) . 
Se comProvado pelo GAT o inte1·esse P�blico. este 
prazo Poderá ser estendido até 15(quinze) anos 
desde qt1e aprovado Pela Cimara Municipal. Que 
no Prazo máximo . de 4(quatro) anos. contados ·da 
Pl"C)mulqacio desta �ei, aprovar equiPamentos turís­
ticos cu.ia p1·ojeto se.ia aceito e enquadrado como 
tal' conforme artiqo se. 

§12. - Os c1·it�rios de avaliacão dos Prazos a serem 
concedidos serão definidos no EstatL1to de fL1n­
cionamento do G1·upo de APoio Ticnico GAT -

§22.- Fica a empresa beneficiada Por esta Lei, tanto 
na co11struc�o e. e�ecucão do equiPamento turístico . 
coa10 na SLla ope1·acão e exPlorac�o . a qarantir 
no mínimo 50X Ccinquenta poi· cento> dos e1Tit)r@qos 
a Pessoas comprovadamente residentes no mL1nicÍPio 
e Portadores de título de eleitor nele expedido. 

A1·t .9o.- Os e QLliPamentos tur.ísticos beneficiados Por esta 
l.ei não Poderão ter iua destinacão alterada. 
a não ser que sejam devolvidos aos cofres p�blicos 
municipais, todo� os l)enefícios Proporcionados 
pelo incentivo. 

Paráqrafo único A alteracão da destinacão do equiPamento 
tu1·ístico enqL1adrado nesta Lei . se for Para outra 
descrita nas alíneas do artiqo 5o . .  a critirio do 
GAT - Grupo de APoio 'ficnico - .  poderá o eQltiPa­
mento. com Slla nova destinacão . se beneficiar 
incentivos desta Lei. 

Art.10. - A isencão de que trata o artiqo ante1·ior será 
concedida quando da aProvacão do Projeto defini 
tivo . mediante contrato de comPromisso que incor­
l)Orar' o Projeto e memoriais descritivos. bem 
como definir' as responsabilidades das Pa1·tes du­
rante o prazo da isencão. 

§tQ.- No contrato citado constarão as ob1·iqato1·iedades 
quanto a oriqem da mão de obra. vistorias anuais 
e a emissão de certificado de reqularidade da 
isencão. 

-

A isencão de Ql�e t1·ata esta Lei deve1-.á se1· 1·e-
que1·ida Pelo beneficii1·io. anualmente. (jurante 
o mis de dezemb1·0 . Pa1·a viqo1·a1· o l·econhecimento 
do benefício no exercício sequinte . comprovando 
que continua a atender aos requisitos necessd-

.......___.__.�--------- ... - - - --

,-

- -
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§3Q,-

§4Q.-

Art .. 11.-

\"j.os para a isencão. 
Fica estendida a isencão às Taxas de 

relativas aos emPreendimentos 
Parâmetros desta Lei. 

• 

F'L1blicidade 
en qL1adrados 

A não concessão do certificado anual de isencãa 

nos 

a qL1alqL1e1· dos equipamentos turísticos descritos 
nas alíneas da artiqo 5o .. ainda dentro do Período 
de benefício. imPlica1·i Por Pa1·te do inte1·essado. 
no ressarCimenta· de todos os t1·ibUtos. tãxaS 
e emolumentos dos QL1ais se beneficiou dLlrante 
o tempo inteq1·al .em que isto acorrer. moneta­
rian1ente· atttal'i�adcis ielos índices oficiais v1qen­
téS ria datâ do fato. 
Esta lei ent1·ará em viqor na data ·de st1a 
Publicacão. revoqadas as disposicões em contrário. 
Caraquatatuba. 20 de dezembro de 1993. 

' 
' 

... ii1-omb i i 

Publicada e· Reqist1·ada 
eito • 

de dez de 1993. 

E 
SL1Pe1 viso 

; 
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QUADRO DE POSTURAS 
DOS 

EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS DE HOSPEDAGEM 

'.ONA 1 TIPO DE 1 LOTE 
DE IEQUIPAMENTOI 
USOIHOSPEDAGEM IMINIHO 

----1-----------1------
Z1 1 

1 
1 
1 

1 
1 
1 

Z3 

• 

HOTEL 

E 

HOTEL 

1 ATE 
1 1.000 
1 H2 
1--r;---
!ACIMA 
1 DE 
11.000 
1 H2 

RESIDENCIAi-••••-
! ACIMA 
1 DE 1 
1 1 .500 1 

1 H2 .[ 

T . O . 1 C.A. FRENTE! RECUOS 1 
• 1 

HAXIMOIHAXIHO 
1--------------·--·--·-----�1 

HINIHAI FRENTE 1 FUNDOSILATERALI 
------1------ ------1--------1-------1-------1 

1 
0. 4 1 2. 0 

1 
------[------

[ 

0. 3 2. 5 

1 1 1 1 
12 H 1 .6. 0 H 1 3. 0 H 1 2. 5 H 1 

1 1. 1 1 
------1--------1-------1-------1 

1 1 1 1 
1 1 ' 1 1 

20 H 1 6. 0 H 4. 0 H 1 .5. 0 H 1 
1 1 1 

------ ------1----�-r-------- -------1-------1 

0. 3 2. 5 

1 1 1 
1 1 

30 H, 1 8,0 H 5. 0 H 5. 0 H 1 
[, 1 

-----------1------1------ ------1----7;1��------ ------- -------1 

' 

Z4 
11 ·---

1 ACIHAI 
1 DE 1 

HOTEL E 1 1 
HOTEL RESl-11.500 ··1 0 . 3  

DENCIA 1 H2 1 
-----------1------1------

HOTEL E !ACIMA 1 
1 DE 1 

t5 !HOTEL RESJ.15c000 1 0,1 
) 1 DENCIA 1 M2 1 

1 1 1 
1 1 1 
1 1 1 

0. 6 1 15 H 1 4. 0 H 5.0 H 5. 0 H 1 
1 1 1 1 

------1----�-1--------1------- -------1 
1 1 1 1 
1 1 · 1 1 

0. Í:f 1 25 H 1 -�. 0 H 110,0 H 10,0 H 1 
1 1 1 1 

================================�====================- ============= 
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